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INTRODUÇÃO

Os planos de políticas públicas sociais no Brasil, como o caso da educação, 
da saúde e da assistência social, são parte da obrigatoriedade constitucional dos 
entes federados para que estes recebam repasses financeiros fundo a fundo para 
implementar suas ações. Entretanto, a lógica de planejar políticas sociais deve-
ria ir além da obrigatoriedade legal, pois, tomando as políticas como estratégi-
cas para o avanço do desenvolvimento social no país, e o planejamento como 
um dos principais instrumentos que colaboram com a implementação delas, os 
planos deveriam ter maior valorização na prática do serviço público.

O planejamento setorial é uma novidade para a gestão pública brasileira, 
sobretudo a local, onde a maioria das políticas se concretizam em projetos e 
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ações. Pelo fato de, historicamente, o governo federal ter desenvolvido planos 
econômicos e centralizados, a dimensão social foi relegada a segundo plano, 
assim como as instâncias locais não construíram estruturas e expertise para de-
senvolver o planejamento. A Constituição de 1988 buscou inverter essa lógica 
na medida em que descentralizou o planejamento do governo federal para as 
três esferas da federação, atribuindo a elas a obrigatoriedade de planejar seus 
governos numa perspectiva de médio prazo a partir dos planos plurianuais – os 
PPAs, assim como atrelou o repasse de recursos aos entes subnacionais à cons-
trução de Conselhos de políticas públicas, Planos setoriais de políticas públicas, 
e Fundo – CPF.

Esse é o caso da educação, objeto de análise deste artigo. Com a descen-
tralização da educação a partir da CF/1988, os municípios passaram a desempe-
nhar um papel fundamental na implementação dessa política, pois se tornaram 
os responsáveis pela educação infantil e fundamental. O planejamento da edu-
cação tornou-se um desafio a partir da maior autonomia atribuída aos estados e 
municípios perante a gestão, orçamento e elaboração de políticas públicas dessa 
área.

Considerando as teorias de planejamento que se acercavam da prática da 
gestão de políticas públicas nos anos 1990, sobretudo a contribuição de Carlos 
Matus, que enfatizou a necessidade de um planejamento público distante do 
modelo tradicional3 para se avançar na entrega de políticas públicas, neste ar-
tigo nos propomos a entender qual a metodologia utilizada para a construção 
do Plano Municipal de Educação de Porto Alegre do período 2015-2025. Espe-
cificamente, interessou-nos compreender se a metodologia se aproxima de um 
modelo tradicional ou de um modelo participativo de planejamento, com base 
na teoria de planejamento de Carlos Matus (1997). Partimos da premissa de 
que, apesar do plano de educação estar baseado em uma lei e a política pública 
possuir uma trajetória própria que lhe empresta características específicas, a 
história de construção de planos no Brasil demonstra que essas ferramentas da 
gestão se afastam do seu propósito na prática, especialmente pela baixa parti-
cipação dos atores sociais em sua construção e no monitoramento e avaliação. 
Por essas razões os “planos” são muitas vezes engavetados, não servindo ao 
cotidiano da implementação.

A escolha de Porto Alegre para realizar a pesquisa deveu-se à importância 
da cidade enquanto capital do Rio Grande do Sul e à sua dimensão geográfica, o 
que, em tese, colabora com uma maior capacidade para a formulação de planos, 

3 O modelo tradicional de planejamento vigente na América Latina dos anos 1950 até o final dos anos 1970 

se baseava em conteúdos econômicos desenvolvidos por uma elite burocrática centralizada, na qual predomi-
nava o caráter técnico e o distanciamento das realidades vividas. Tratava-se, portanto, de um método orien-
tado de cima para baixo que trataremos com maior profundidade na discussão teórica deste artigo.
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sobretudo se comparado a pequenos municípios. Seu legado histórico referente 
aos processos participativos – como o Orçamento Participativo – foi situado 
como pressuposto de que os processos de construção de planos seriam mais 
democráticos e aproximados ao modelo do PES.

Do ponto de vista metodológico, essa pesquisa lançou mão de pesquisa 
descritiva que permite a posterior formulação de hipóteses para trabalhos futu-
ros. Com relação às técnicas de coleta de dados, o trabalho levantou documen-
tos, tais como as leis que instituíram os planos de educação, em especial as leis 
que nortearam o planejamento da educação do município de Porto Alegre e a 
própria Lei do PMEPOA de 2015-2025. Também se buscou analisar as cartilhas 
e documentos disponíveis em âmbito federal e municipal acerca dos planos de 
educação, uma vez que esses materiais serviram como base para a construção 
dos planos. Além disso, foram realizadas entrevistas com integrantes do Con-
selho Municipal de Educação de Porto Alegre e da Secretaria Municipal de Edu-
cação de Porto Alegre.

Para atender aos objetivos do capítulo, nas páginas que seguem trazemos 
a discussão teórica sobre as metodologias de planejamento no setor público, em 
especial a teoria de Matus, que dá suporte para compreender os fundamentos e 
modelos de cada “tipo” de planejamento. Situamos o planejamento no Brasil e 
como seus legados levaram à formatação de um tipo de planejamento específico 
que influencia as políticas públicas. A seguir, tratamos o caso do planejamento 
em educação, que permite entender os processos nacionais e locais de planeja-
mento nesse setor. Na sequência, trazemos o caso empírico do artigo, obser-
vando como as tendências gerais do planejamento se refletem no caso e quais 
as suas especificidades. 

1. PLANEJAR NO SETOR PÚBLICO: UMA DISCUSSÃO SOBRE OS MODELOS 
TRADICIONAL E PES NA TEORIA MATUSIANA

As experiências governamentais de planejamento público no Brasil e na América 
Latina ao longo da História foram marcadas por um sentido que refletiu o modelo de 
Estado então vigente: o desenvolvimentista. Nesse tipo de Estado houve um forte con-
senso de que planejar a economia e os setores estratégicos era suficiente e necessário 
para fazer a sociedade avançar e se desenvolver (BIELCHOWSKY, 2004).

Convencidos de que o desenvolvimento derivaria do crescimento econômico, 
investiu-se na lógica de fazer “o bolo crescer para depois dividir”4, relegando a dimen-

4 Frase proferida pelo ex-ministro da Fazenda Antônio Delfim Neto nos anos 1960, na qual salienta a prio-

ridade dos investimentos em infraestrutura e industrialização do país para, em seguida, avançar em ações de 
distribuição de renda.
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são social a segundo plano. O modelo de planejamento desenvolvido nessas décadas, 
portanto, serviu a esse modelo de Estado caracterizado pela intervenção econômica, 
centralização decisória e certo insulamento burocrático (NUNES, 2010).

Carlos Matus (1997) caracterizou o modelo de planejamento que vigou 
na AL nesse contexto como “planejamento tradicional” ou “normativo”. Segun-
do o autor, o planejamento tradicional tem suas bases no planejamento econô-
mico e foi concebido a partir de uma concepção que, em muito, desconsidera as 
questões sociais. Caracterizou-se pela centralização e especialização nos pro-
cessos de tomada de decisão, ou seja, o planejamento era considerado tarefa 
especializada e realizada por aqueles que detinham o domínio técnico sobre os 
temas, de modo supostamente imparcial e objetivo (HUERTAS, 1996).

Com efeito, o planejamento tradicional toma como ponto de partida 
diagnósticos feitos por um sujeito que está fora ou sobre a realidade planejada 
e que, normalmente, desconsidera outros sujeitos que vivenciam essa realidade 
(HUERTAS, 1996). Assim, o modelo referido admite um único ator criativo – 
aquele com expertise técnica que ocupa o interior da gestão estatal: o gover-
no. Nessa lógica, os governos e suas burocracias monopolizam a criatividade 
e a capacidade estratégica com base na premissa de que existem atores “aptos” 
a planejar e outros não, afastando a possibilidade de uma compreensão mais 
complexa da realidade ao envolver distintos grupos no ato de planejar (HUER-
TAS, 1996).

De forma ampla, o planejamento tradicional, além de delimitar os atores 
“aptos” e “não aptos” a planejar, mostra-se demasiadamente simples para tratar 
de uma realidade complexa. Tomando a realidade com fixa, ele busca projetar o 
futuro acreditando que entender o passado é suficiente para predizê-lo (HUER-
TAS ,1996). Dessa forma, o ato de planejar se enrijece e se afasta das possibili-
dades de aplicação no cotidiano do setor público.

Tendo em vista o malogro dos governos chilenos que vivenciou, Carlos Ma-
tus (1997) passou a questionar o modelo de Estado e planejamento vigentes na 
América Latina e a razão pela qual eles eram insuficientes para atender aos comple-
xos problemas existentes na região. Sua reflexão partiu da noção de que era neces-
sário aumentar a capacidade de governar nesses países. Segundo Matus,

As causas dos malogros resultados do planejamento tradicional na América 
Latina está na referida hipótese de base do planejamento normativo que, 
por um lado conduz a um conceito restrito de planejamento e de planejador 
e, por outro lado, a uma prática economicista e tecnocrática que se isola do 
planejamento político e do processo do governo como sistemática de cálculo 
que precede a ação. Se negamos a hipótese de que o ator que planeja está sobre 
ou fora da realidade, e que esta é um objeto planejável que não contém outros 
sujeitos criativos que também planejam, então toda a teoria do planejamento 
normativo vem abaixo e abrem-se as portas para reformular teoricamente o 
planejamento e o papel do planejador. (MATUS, 1997b, p.76). 
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Questionando o modelo de planejamento tradicional, o autor criou o Pla-
nejamento Estratégico Situacional como uma alternativa metodológica à dis-
posição dos governos para qualificar o ato de governar. No método PES o plano 
não é mais tomado como uma camisa de forças para predizer o futuro, mas sim 
como um cálculo que precede e preside a ação para criar o futuro desejado com 
um conjunto diverso de atores interessados.

Dessa forma, a principal diferença do modelo tradicional de planejamen-
to para o PES encontra-se na consideração do papel dos atores na dinâmica de 
jogo, conflito e cooperação que dele faz parte. Tais atores do jogo são os gover-
nos, os partidos políticos, as entidades de classe, os sindicatos, os movimentos 
sociais, as organizações não governamentais, as personalidades importantes 
no espaço do problema que está sendo enfrentado.

Frente à diversidade de atores sociais, gera-se a capacidade de produzir 
múltiplas explicações e possibilidades de projetar o futuro desejado. Dentro de 
um sistema social criativo, o PES reconhece a concomitância de vários planos 
em concorrência ou em conflito, podendo gerar um final aberto e mais demo-
crático.

A dimensão da participação social no PES se mostra então como um fator 
estruturante do ato de planejar, incitando o debate sobre democracia nos pro-
cessos de tomada de decisão. Assim sendo, o planejamento supera a ideia restri-
ta de “peça técnica” para ser considerado como um “dispositivo político” em que 
os governos, junto à sociedade, têm a possibilidade de decidir o futuro desejado.

De maneira geral, é possível concluir que o PES surge como uma alterna-
tiva ao modelo tradicional de planejamento, propondo a noção de maior partici-
pação na construção e aplicação de planos para uma maior aderência à realidade 
e capacidade de aplicabilidade. Sendo a realidade complexa, mutável e confliti-
va, o planejamento voltado a atender as demandas públicas como a educação 
deve contar com atores envolvidos na gestão e na prática da política pública. 
Um planejamento aderente à realidade não é possível dentro de métodos cen-
tralizados e tecnocráticos. 

1.1 LEGADOS DO PLANEJAMENTO TRADICIONAL NO BRASIL E A PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

COMO POSSIBILIDADE 

 Dimensionar a trajetória do planejamento público no Brasil requer 
considerar os aspectos históricos legados de sua construção. A maior parte das 
experiências de planejamento mostrou-se voltada ao âmbito federal e de forma 
centralizada, restando poucas tentativas de descentralização ou maior atribui-
ção aos demais entes federados (CARDOSO, 2011; PAPI; DEMARCO, 2018).

Do ponto de vista teórico, a Path Dependence pode ser utilizada para com-
preender o planejamento na administração pública brasileira, pois está fun-
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damentada na hipótese de que, uma vez iniciada uma trajetória histórica, há 
tendências à sua repetição, ou seja, os processos de construção e institucionali-
zação dos meios de planejamento referem-se à modelagem originária.

A perspectiva da Path Dependence surge na vertente histórica do neoins-
titucionalismo histórico como reação aos modelos de interpretação dominan-
tes nas ciências políticas nas décadas de 1960 e 1970 (PIERSON, 2004). Sinte-
ticamente, trata-se de afirmar que a história e a trajetória das instituições são 
fundamentais para compreender a situação presente. Dessa forma, quando um 
país inicia uma trajetória institucional, torna muito alto o custo de revertê-la, 
sendo alta a probabilidade de seguir o mesmo caminho trilhado conforme o 
tempo avança. O alto custo decorre do fato de que atores políticos atuam em 
horizontes curtos de tempo e enfrentam restrições às mudanças engendradas 
pelas próprias instituições (PAPI, 2017). No caso brasileiro, essas perspectivas 
se confirmam, uma vez que a história recente de construção democrática e seus 
efeitos perante a participação e qualidade do planejamento público se mostra 
fragilizada.

Apesar do empenho de transformação no campo das políticas para o de-
senvolvimento do país durante a era Vargas, as ações que visavam fortalecer o 
planejamento se mantiveram no centro. Conforme Papi e Demarco,

Nesta lógica, refletindo o contexto internacional, pouco ou nenhum 
espaço se deu para pensar o âmbito local como locus produtor de políticas 
públicas e do desenvolvimento no debate teórico nacional. (PAPI; 
DEMARCO, 2018, p. 5).

Entre as reformas impostas do regime militar, a partir dos planos de lon-
go prazo, tais como o Plano de Ação Econômica do Governo de 1964-1967 e o I, 
II e III Plano Nacional de Desenvolvimento (PND), pode-se afirmar que houve 
um período de significativo crescimento econômico no Brasil. No entanto, essa 
fase foi marcada pelo autoritarismo do regime militar, pela minimização da im-
portância da “questão social” (COHN, 2000) e, do ponto de vista gerencial, pela 
centralização que orientava a estrutura e cultura burocrática da administração 
pública.

Esta realidade busca ser invertida com a Constituição Federal de 1988, 
que visava reforçar o teor meritocrático-weberiano de acesso, ocupação e con-
dução da máquina pública, combinando-o com a criação ou aperfeiçoamento de 
mecanismos de participação social tais como os conselhos, estruturas de delibe-
ração direta da população por meio de referendo, plebiscito e iniciativa popular 
acerca de assuntos de interesse geral.

Ademais, a Constituição inovou e trouxe mudanças significativas ao in-
cluir maiores atribuições e responsabilidades aos municípios brasileiros no pro-
cesso de descentralização, além de instituir novas estruturas de planejamento e 
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políticas públicas. Esse é o caso do Plano Plurianual (PPA), criado através do ar-
tigo 165 da CF/1988, que estabelece a obrigatoriedade de formulação de planos 
de quatro em quatro anos de forma regionalizada, contendo diretrizes, objeti-
vos e metas da administração pública referentes às despesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

Entretanto, se em 1988 houve um conjunto de novidades que buscaram 
redesenhar o perfil das políticas públicas brasileira no sentido de envolver go-
vernos locais na implementação de políticas sociais e na construção de planos, 
o contexto nacional de crise econômica e aplicação da reforma gerencial–liberal 
dos anos 1990 trouxe um conjunto de constrangimentos à concretização dessas 
normas. Com efeito, por meio de medidas que buscavam reforçar os valores de 
mercado, enxugou-se o Estado em sua capacidade arrecadatória e implemen-
tadora, transferindo aos entes locais um conjunto de responsabilidades pela 
execução de serviços, sob as quais não existia expertise e condições burocráti-
cas-financeiras prévias para realizar.  Em meio a esse contexto, a grande maio-
ria dos municípios do Brasil amargou a falta de condições de implementar os 
objetivos da Constituição Federal, especialmente atinentes às políticas sociais. 
Nesse sentido, a formulação de planos foi realizada apenas para atender aos 
dispositivos constitucionais atrelados às transferências de fundos.

Entretanto, em grandes municípios, como no caso de Porto Alegre, fo-
ram desenvolvidas inovações institucionais e de gestão pública no contexto dos 
anos 1990 que serviram inclusive de modelo internacional. Esse foi o caso do 
Orçamento Participativo (OP), construído como um instrumento de planeja-
mento e participação social democrática para as gestões locais, conforme refere 
Avritzer: 

Os anos 1990 se tornaram um momento da explosão da participação 
social no Brasil. Este crescimento da participação ocorreu especialmente 
no nível local. Ao mesmo tempo em que a participação nas áreas de saúde 
e planos diretores municipais, desencadearam uma forma muito intensa 
de participação. (AVRITZER, 2013, p. 11).

Com efeito, o OP se consagrou como marca das gestões municipais 
do Partido dos Trabalhadores nesse período. Iniciou na gestão do então 
prefeito de Porto Alegre Olívio Dutra no ano de 1988, estendendo-se mais 
tarde para 201 cidades. O Orçamento Participativo (OP) se constitui como 
uma política local participativa, que gera um processo de deliberação entre 
sociedade civil e Estado no nível local (AVRITZER, 2013). Ele inclui atores 
sociais, membros de associações de bairro e cidadãos comuns em um pro-
cesso de negociação e deliberação no qual cada participante tem a possibi-
lidade de falar e se posicionar sobre a discussão. No caso de Porto Alegre, 
ele promoveu debates e avanços na deliberação sobre o orçamento público e 
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prioridades para setores como habitação, pavimentação, saneamento básico 
e saúde. Conforme destaca Fedozzi:

Trata-se da inclusão de temas geralmente não priorizados em gestões 
tradicionais da democracia representativa no Brasil, e que demonstra o 
vínculo do OP com as lutas sociais que o precederam. (FEDOZZI, 2009, 
p. 25).

Outro mecanismo de participação constituídos formalmente na CF de 
1988 foram os conselhos gestores de políticas públicas, disseminados de forma 
expressiva também nos anos 2000. Como parte essencial da gestão de políticas, 
juntamente com o plano e o fundo, os conselhos de áreas como saúde, edu-
cação, assistência social, direitos da criança e do adolescente, habitação, meio 
ambiente, cultura e direitos dos idosos foram ampliados nos últimos anos, al-
cançando quase a cobertura plena nos municípios brasileiros.

É possível afirmar que o fenômeno da institucionalização da participação 
política se diversificou e aumentou na década passada (2000-2010) no que se 
refere à formulação de políticas públicas em variados campos (saúde, educação 
e assistência social). Por outro lado, é possível notar uma diminuição da 
relevância de instrumentos como o OP no nível local, que tem perdido espaço 
nas gestões, ocorrendo por vezes de forma superficial (AVRITZER, 2013). É 
possível destacar, ainda, uma forte ascensão da participação via conselhos e 
conferências, tanto no nível local quanto no nacional, que tiveram importante 
relevância na inclusão dos atores sociais, sobretudo a população de baixa renda, 
nas discussões das políticas públicas. Contudo, apesar dos avanços na primeira 
década do século XXI, atualmente esses modelos participativos mais uma vez 
parecem perder força, pois, se de um lado o OP e os conselhos serviram como 
portas de entrada para a participação em importantes políticas sociais e de 
infraestrutura urbana, por outro acabaram cumprindo um papel pequeno ou 
foram deslocados por outras formas de decisão (AVRITZER, 2013).

Desse modo, é de suma relevância investigar o legado desses mecanismos 
de participação, uma vez que boa parte das políticas vigentes e dos planos em 
andamento, a exemplo dos planos de educação, sofrem influência nos seus mo-
delos e práticas mais atuais. 

1.2 A CONSTRUÇÃO DOS PLANOS DE EDUCAÇÃO NO BRASIL: LEGADOS DE 

CENTRALIZAÇÃO?

A educação é uma das políticas de Estado mais importantes para que se 
busque o desenvolvimento social de um país.  A retomada da democracia no 
final da década de 1980 no Brasil inseriu o acesso à educação pública gratuita 
e universal como direito fundamental, implicando em rearranjos de todos os 
entes federativos para atender a essas novas demandas.
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Além disso, a CF/1988 trouxe consigo a possibilidade de diversos movi-
mentos e atores sociais ligados à educação participarem e comporem um papel 
fundamental em torno das discussões acerca das políticas públicas de educação. 
Esse envolvimento se ampliou através das exigências contidas na Lei 9394/96, 
a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), uma vez que a definição 
de políticas, o planejamento e a gestão da educação deveriam ser realizadas de 
maneira democrática.

O artigo 211 da Constituição Federal estabelece que a União, os estados, 
o Distrito Federal e os municípios devem organizar o sistema educacional em 
regime de colaboração. A União, apesar de ter a competência específica sobre o 
sistema federal de ensino e as instituições federais de ensino, exerce assistência 
direta aos demais entes referentes a apoio técnico e financeiro. Os estados e o 
Distrito Federal têm por incumbência atender essencialmente o ensino funda-
mental e médio. Ao município é atribuída a responsabilidade sobre o ensino 
fundamental e educação infantil.

As primeiras propostas de planejamento educacional no Brasil surgiram 
com a criação do Conselho Nacional de Educação, em 1931, quando da divul-
gação do Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova em 1932. No entanto, o 
panorama geral do governo Vargas demonstrava a centralidade do poder nas 
mãos do Executivo, com reflexos também no campo educacional. Em 1948 con-
solidou-se a construção do projeto de Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, que se tornou lei em 1961. Essa lei se reduziu à mera capacidade de 
tentar organizar o orçamento para o próximo ano (VALENTE; COSTA; SAN-
TOS, 2016).

Em síntese, durante a ditadura militar, a elaboração dos planos de educa-
ção esteve submetida aos processos mais gerais de planejamento centralizado 
do governo, sem incluir a participação de educadores ou profissionais ligados à 
educação. Os anos 1980 se apresentaram como um período de grande crise dos 
modelos de planejamento e essa crise esteve atrelada as ações governamentais 
emergenciais e descontextualizadas.

Apenas em 1988, a partir da intensa mobilização popular em torno da 
constituição em curso, incorporou-se a obrigação de se estabelecer um Plano 
Nacional de Educação de duração plurianual. Os anos 1990 marcaram a vida 
da população brasileira de forma geral, na medida em que havia uma luta para 
superar as crises dos anos 1970 e 1980 e o longo período de repressão ocasio-
nados pela ditadura.

No campo educacional, o planejamento seguiu receitas antigas dos orga-
nismos internacionais, atendendo a lógica de Estado predominante por meio 
do Plano Diretor de Reforma do Estado (PDRE) após o Programa Nacional de 
Descentralização. O então presidente Fernando Henrique Cardoso (FHC) fez 
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a concessão à iniciativa privada e realizou a transferência de atividades de re-
ponsabilidade do Estado para a sociedade civil (VALENTE; COSTA; SANTOS, 
2016).

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 1996 determinou o 
prazo de um ano para a União encaminhar ao Congresso Nacional o Plano Na-
cional de Educação. Contudo, somente 13 anos depois da promulgação da CF 
e quatro anos após a LDB, foi aprovado o PNE, com vigência de 2001 a 2010. 
Um dos principais obstáculos para a transformação desse plano em política de 
Estado foi a sua desconexão com a organização orçamentária para dar conta das 
metas estabelecidas, visto que o PNE não foi levado em conta no processo de 
elaboração do Plano Plurianual.

Ao ser sancionada, a Lei nº 13.005 de 25 de junho de 2014 fez entrar em 
vigor o Plano Nacional de Educação 2014-2024. A Emenda Constitucional nº 
59/2009 qualificou o papel do PNE, ao estabelecer a sua duração como decenal 
e aperfeiçoar seus objetivos: 

1) articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e 
definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação [...] 2) 
desenvolver o ensino por meio de ações integradas nas diferentes esferas 
federativas (BRASIL, 2009, art. 214).

O PNE atual, em discussão desde 2010, previu a elaboração e a revisão 
dos planos municipais e estaduais de educação a partir de amplos processos 
participativos. A longa tramitação no Congresso Nacional até a sua aprovação 
envolveu os interesses e embates de vários atores da sociedade brasileira rela-
cionados à educação, sobretudo quanto ao seu financiamento. Um dos aspectos 
centrais desse plano foi a condição de que estados e municípios elaborassem 
seus planos tomando-o como base. Para tanto, a construção das leis regionais 
tomou como base o PNE 2014-2024, tanto sob o ponto de vista estrutural por 
meio de metas e estratégias, quanto aos seus processos de participação.

2 O CAMINHO METODOLÓGICO NA CONSTRUÇÃO DO PME DE PORTO 
ALEGRE (2015-2025)

Para alcançar os objetivos da pesquisa, foram criadas categorias de aná-
lise desdobradas em dados e informações obtidas na pesquisa para tentar iden-
tificar a metodologia de construção do Plano Municipal de Educação. O quadro 
abaixo foi feito a partir dos modelos tradicional/normativo e participativo na 
acepção de Matus sobre o Planejamento Estratégico Situacional (PES).
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Quadro 1 – Análise dos modelos de planejamento (Tradicional e Participativo)

Categoria 
de Análise

Modelo 
Tradicional

conceito

Achado 
Empírico

Modelo 
Participativo 

a partir do 
PES

conceito

Achado 
Empírico

Formulação do 
Plano 

Há um sujeito que 
planeja um objeto. 
Há uma separação 

entre quem 
planeja e quem 

faz. O outro não é 
considerado.

Consulta aos 
atores apenas 

como instrumento 
burocrático 

previsto em lei 
ou documentos 

prévios.

O sujeito é parte do 
objeto planejado. 

Ele se encontra no 
contexto do plano, 

participa, tem 
interesses e posições, 

não é neutro.

Nº de atores 
envolvidos 
e quem são 

os atores 
envolvidos. Qual 

o papel desses 
atores no plano.

Discussão do 
Plano

Projeta o futuro 
a partir de um 

diagnóstico 
supostamente 

objetivo do passado 
e faz apenas cálculo 

técnico.

Diagnóstico 
realizado apenas 

com base nos 
planos anteriores e 
resumidos a dados 

técnicos.

Conjunto de apostas 
a partir da explicação 

situacional dos 
atores; faz cálculo 
técnico e político.

Propõe novas 
estratégias 
a partir da 
consulta 

dos atores 
envolvidos; há 

relação com 
outros planos, 

além de previsão 
orçamentária 
e aprovação 

política.

Consolidação do 
plano

Segue uma teoria 
de controle.

Controle apenas 
sob o ponto de 

vista burocrático e 
do cumprimento 
determinado em 

leis maiores como 
o PNE.

Segue uma teoria de 
jogo social.

Os atores 
envolvidos 

acompanharam 
todo o processo 
de construção. 

Exercem 
algum tipo de 

influência para 
o acompanha-

mento e revisão 
do plano. 

Fonte: elaborado pela autora e adaptado de Misoczky (2011, p.23).

Em termos institucionais, a Lei nº. 8.198 de 1998 criou o Sistema Municipal de 
Ensino do município, que pode ser considerado uma referência de ações posteriores na 
busca pelo planejamento educacional da cidade. Havia a atuação dos congressos mu-
nicipais mesmo antes da criação da lei, o que reafirma o contexto de ascensão desses 
mecanismos de participação pós-CF/88 alinhados ao contexto em que os municípios 
tiveram atribuição específica no planejamento da educação. Essa foi uma das primeiras 
etapas em que o município iniciou a previsão sobre os planos instituída em lei.
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Num segundo momento houve a tentativa de criação do Plano Municipal 
de Educação do município alinhado ao PNE 2001 – 2011. O plano correspon-
dente ao PNE do período foi elaborado em 2004. Pode-se verificar que, mesmo 
estando previsto nas leis federais e na Lei do Sistema de Educação do município, 
não houve a efetivação desta política pública. O plano discutido não se tornou 
lei e mesmo a lei que determinava a sua realização não foi executada na prática.

O Plano Municipal de Educação de Porto Alegre (PMEPOA 2015-2025) 
foi aprovado a partir da Lei nº 11.858, de 25 de Junho de 2015. Sua estrutu-
ra está baseada em diretrizes, metas e estratégias em consonância com o PNE 
2014-2024. Ao todo são 23 metas, cada uma constituída por estratégias. A ela-
boração do PMEPOA teve como origem o processo coordenado por comissão 
específica estabelecida por portaria, composta por membros do Conselho Mu-
nicipal de Educação e da Secretaria Municipal de Educação. A metodologia de 
elaboração foi orientada por um texto-base feito pela comissão e outros atores 
convidados, como professores e representantes das entidades educacionais do 
município, divididos em grupos temáticos.

Antes das mesas temáticas, foram feitos congressos de formação. As 
mesas se baseavam em temas como educação básica (infantil e fundamental), 
ensino médio, educação superior, EJA, educação especial, educação e diversida-
de, valorização dos professores, financiamento da educação, entre outros. Nes-
ses encontros os integrantes responsáveis pelos temas faziam apresentações 
através de slides e havia a possibilidade de emendas oriundas das discussões e 
proposições feitas. Nas etapas iniciais de formação, participaram professores e 
integrantes dos conselhos escolares, uma vez que nessa fase foram realizadas 
discussões e formações junto às escolas.

Ainda dentro destas fases foi possível compreender que os processos ini-
ciaram de forma gradual e na expectativa dos caminhos que tomaria a constru-
ção do plano maior em âmbito federal. Conforme apontado nas entrevistas, es-
sas primeiras comissões começaram em etapas menores, conduzidas em grande 
medida por parte do CME: 

“Foi bem no momento que a gente começava a fazer a discussão do plano, 
estava sendo discutido o plano nacional e havia a necessidade de fazer a 
discussão do plano municipal. Essa comissão inicial tinha sido instituída 
com a presidência do conselho municipal com representação aqui da 
secretaria, mas não se tinha certeza em 2013 de como seria, não se tinha 
certeza porque o plano nacional ainda estava em discussão (...) nesta etapa 
o conselho pressionou muito, o conselho fez o seu papel.” (Entrevista 2). 

Na perspectiva metodológica inicial de construção do plano verifica-se 
que o modelo de planejamento participativo na ótica do Planejamento Estra-
tégico Situacional traz a necessidade de inclusão dos distintos atores sociais 
envolvidos dentro da realidade e do problema público em questão. Os mesmos 
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se relacionam como num jogo em que há conflito e cooperação paralelamente.
Os atores fundamentais nesse modelo de planejamento já não se resu-

mem apenas ao governo, mas sim à atuação das entidades de classe, sindica-
tos, movimentos sociais, comunidade escolar, partidos políticos e organizações 
não governamentais. De forma complementar, denota-se, assim como propõe o 
PES, que o plano analisado inicialmente é formado por fases menores que com-
põe o planejamento como um todo, tendo por objetivo contextualizar e analisar 
a realidade que se pretende modificar.

Feita essa breve análise do início de montagem do plano, é necessário di-
mensionar quem são os demais atores envolvidos na realização do plano e a sua 
capacidade de influência dentro da dinâmica que foi estabelecida. Além disso, 
se faz fundamental explorar a metodologia do ponto de vista dos elementos 
técnicos utilizados e compreender de que maneira os fatores políticos influen-
ciaram. O quadro a seguir traz a relação dos principais atores participantes da 
construção do PMEPOA 2015-2025.

Quadro 2 – Atores participantes do plano

Atores 
Conselhos 
e Fóruns 

Institucionais

Organizações da 
Sociedade Civil

Outras

Secretaria Municipal 
de Educação; Câmara 

Municipal; Tribunal de 
Contas; Secretaria de 

Educação do Rio Grande 
do Sul.

Conselho Municipal 
de Educação; Conselho 
Estadual de Educação; 

Fórum Gaúcho de 
Educação Infantil.

SINEPE/RS; SINPRO, 
CPERS/Sindicato; 

ATEMPA; APAE/RS; 
AGAAHSD; AOERGS; 
AESUFOBE, 1ª CRE; 

ACPM; ONGs.

Escolas, UFRGS; IFRS; 
UERGS; UBES; UEE.

Fonte: Elaborado pelos autores e adaptado de CMEPOA. 

Os atores relacionados na tabela acima participaram ao menos em algu-
ma etapa de elaboração do plano. O Conselho Municipal de Educação e a Secre-
taria Municipal de Educação foram fundamentais nesse período de discussão, 
tendo em vista os seus papéis de coordenação nos processos que antecederam 
a formação do texto-base. As etapas de formação e as temáticas foram constru-
ídas por meio de debates feitos por pessoas convidadas e representantes das 
entidades mencionadas acima.

Do ponto de vista da metodologia de construção, em suas características 
técnicas, o PMEPOA foi fundamentado em consonância com o Plano Nacio-
nal de Educação por meio das cartilhas do Governo Federal. Esses documentos 
serviram como manuais de elaboração para os planos municipais, vindo, por-
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tanto, ao encontro do que o próprio Plano Nacional estabeleceu. Tais cartilhas 
indicaram uma série de orientações e passos que os municípios deveriam seguir 
para construir os seus planos de educação. O quadro abaixo indica algumas das 
principais etapas que serviram como proposta de agenda para que o plano mu-
nicipal de educação fosse elaborado.

Quadro 3 - Proposta de agenda para os planos municipais de educação

Etapas Metodologia Como

1
Elaboração do texto-base para 

o PME, tendo o PNE como 
referência

Comissão técnica municipal 
elabora o texto-base

2 Discussão e aprovação do texto 
base para o PME

Encontros ou conferências no 
município

3 Encaminhamento do projeto de lei 
do PME à câmara dos vereadores

Comissão técnica elabora o projeto 
de lei tendo o texto debatido como 

referência

Fonte: Ministério da Educação (2014) 

O plano municipal de educação de Porto Alegre seguiu as fases orienta-
das pelo Ministério da Educação conforme o quadro 3.  A análise situacional da 
cidade e os dados sociais levantados para o diagnóstico inicial foram obtidos 
através de informações do Censo Escolar, IBGE e da plataforma online Observa 
POA. Dessas bases foi retirada a maior parte dos dados sobre as condições so-
ciais, necessidade de vagas, matrículas e condições gerais das escolas.

Apesar da responsabilidade e atribuição imposta aos municípios para a 
execução da política pública de educação, a viabilidade dos planos depende de 
um conjunto amplo de fatores presentes na realidade, que vão desde a situação 
financeira do município até as prioridades políticas do governante. Juntos, es-
ses fatores podem ameaçar a concretização dos planos, apesar de sua confecção 
qualificada e democrática:

“Então, o dinheiro ainda é um ponto complicado (...) o ente que menos 
dinheiro tem é o município, e é o que tem que dar conta da etapa mais 
cara, que é a educação básica. É o que depende dos outros para receber 
o dinheiro, é no pátio de quem estoura (...) é no Paço Municipal que as 
pessoas vão gritar por vaga na escola! Então tem alguma coisa errada 
nesse nosso pacto federativo.” (Entrevista 2).
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Em outras palavras, se não houver previsão no orçamento, e isso tem 
muita relação com o poder de decisão do governante e de atuação do Estado, 
se o plano de educação não estiver de acordo com os demais planos como PPA, 
as metas e estratégias projetadas acabam impondo o esvaziamento do plane-
jamento. Com efeito, os planos se tornam objetos de intenção e desejo, mas 
que na prática são substituídos por ações que também expressam o modelo de 
Estado em disputa.

“As pessoas nem sempre verificam se existe uma previsão (...) é o que 
eu digo sempre aos conselheiros: existe uma previsão no PPA e no 
planejamento da prefeitura para se fazer o plano? Como a gente vai 
ampliar a oferta pela rede pública, como diz o plano, se a previsão é que 
se faça de outras formas, com parcerias público-privadas, por exemplo?” 
(Entrevista 1)

Nesse caso, o contexto político de Porto Alegre, na época governada pelo 
prefeito José Fortunati do Partido Democrático Trabalhista (PDT), influenciou 
na viabilidade do plano, ou seja, na sua concretização em ações. Aqui é possível 
se deparar com a questão histórica como fator estruturante, pois em determi-
nado momento do percurso de construção do plano havia a vontade política, 
social e de desejo dos atores envolvidos que avançaram sobremaneira na cons-
trução do plano, mas, por outro lado, tinha-se o Executivo dotado de poder 
de decisão pelo controle da questão orçamentária ou mesmo da aprovação do 
plano.

“Bem, o Executivo, ele tem a caneta, ele tem o dinheiro, mas às vezes o 
processo não é tão democrático porque ele limita a participação, ele de 
certa forma precisa construir a discussão internamente.” (Entrevista 1)

Assim, conforme se contatou nas entrevistas, a trajetória do plano e 
dos planos de forma geral não são processos simples. São instrumentos que 
dependem muito da vontade e mobilização de trabalhadores e comunidades 
de políticas; mas, igualmente, a sua materialização dependente de gover-
nos. A questão da mobilização da sociedade foi narrada como um processo 
difícil e em muito dependente das condições reais que são dadas para que 
ela ocorra.  

“É difícil porque as pessoas estão envolvidas em suas atividades, então 
muitas vezes a gente fazia as formações nos finais de semana, à noite. 
Então não é assim, ‘vamos fazer um plano!’, e sai todo mundo fazendo. 
Não é assim.” (Entrevista 1).

De outro modo, a partir do que foi dito, em comparação com o momen-
to atual e os momentos de construção do PME, existe, sim, uma relação entre 
o modelo de Estado, o projeto de governo em curso e a capacidade de forta-
lecimento democrático e participativo. Sendo assim, trata-se da relação entre 
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o processo histórico e cultural, e também das condições que são dadas para a 
participação: 

“Em tempos em que a gestão democrática é fortemente incentivada, 
existe sim uma disposição, não melhor, mas maior de participação (...) as 
pessoas se mostram mais engajadas (...) o que a gente tem agora, nesse 
momento, é muito um processo de desistência”. (Entrevista 1).

Porto Alegre já protagonizou outros momentos históricos de fomento 
da participação por meio do Orçamento Participativo ou mesmo congressos e 
conferências. Entretanto, atualmente já não existe a mesma disposição, uma 
vez que há um certo esvaziamento desses processos.

 “É evidente que a questão financeira, ela está a favor disso, de não haver 
a participação (...) então, por exemplo, se tu não mandas ônibus para 
buscar o pessoal das ilhas, eles não vêm.” (Entrevista 1).

Esse é o ponto-chave para compreender esses processos, ou seja, quais 
condições são dadas para que as diversas comunidades possam integrar os pro-
cessos participativos. Consolidar o PME 2015-2025 no município de Porto Ale-
gre foi e é um grande desafio, levando em conta que a história do planejamento 
público no Brasil, assim como história dos planos de educação, na maior parte 
do tempo se mostraram como projetos inacabados ou fragilizados. Porto Alegre 
confirma esse percurso, mesmo com sua ascensão de processos participativos.

Assim como o PES apresenta, planejar na administração pública requer 
métodos avançados e de cooperação, pois metodologias simplistas não cabem 
para resolver uma realidade complexa como a da educação. Fazer um plano que 
atenda ao regime de colaboração de um sistema maior como o da educação bra-
sileira correspondente ao período de 10 anos é algo demasiadamente difícil na 
federação brasileira, ainda mais sob um contexto de enxugamento de gastos e 
não priorização do gestor sobre essa pauta.

Do plano municipal resultou o Fórum Municipal de Educação de Porto 
Alegre, tornando-se o principal instrumento de monitoramento e avaliação do 
PME. Desde a aprovação do PME em 2015 foram realizados monitoramentos 
do plano a cada ano de vigência. O município instituiu o Plano Municipal de 
Educação através de um amplo processo que envolveu uma série de etapas des-
de a sua formulação até o monitoramento. Pode-se compreender, em cada fase 
de construção do plano, que os processos de discussão e definição do que fazer, 
como fazer e monitorar envolvem dinâmicas complexas.

Retomando os principais aspectos das categorias de análise conforme o 
quadro 1 da metodologia, na formulação do plano os atores envolvidos no pla-
no de educação se encontram no contexto do plano. Ou seja, a maior parte dos 
sujeitos participantes da formulação do plano foram professores, representan-
tes de entidades relacionadas à educação e principalmente ligados ao Conselho 
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Municipal de Educação e Secretaria de Educação, além de Organizações da So-
ciedade Civil e outras instituições como as escolas e Universidades.

De outra maneira, apesar do plano seguir a consulta aos atores por meio 
dos processos determinados por uma lei maior como o PNE, ou mesmo do-
cumentos orientadores do Governo Federal, houve uma relação entre partici-
pantes com características particulares conforme o próprio histórico de par-
ticipação no município analisado. Apesar das dificuldades encontradas para 
a formação dos grupos temáticos, das reuniões e do esforço para protelar al-
gumas plenárias na tentativa de fortalecer a participação, o número de atores 
envolvidos na construção do plano foi amplo. Nesses primeiros aspectos foi 
possível aproximar a metodologia do plano a um modelo mais participativo na 
concepção do PES.

Na etapa de discussão do plano, para realizar o diagnóstico e situação da 
educação no município, as experiências de planos anteriores pouco serviram 
como base para a elaboração do novo plano de educação. Isto se justifica, pois 
os planos antecedentes não foram transformados em lei. Conforme os relatos 
obtidos e os dados observados, a estrutura do plano e suas diretrizes seguiram 
orientações do PNE. No entanto, as estratégias de discussão e os assuntos abor-
dados nas mesas temáticas ocorreram a partir da consulta dos atores envolvi-
dos no campo da educação do município, ou seja, tentando aproximar o plano 
da realidade local.

A discussão do plano e a análise situacional também contou com diag-
nósticos a partir de dados técnicos do IBGE ou Censo Escolar, embora a rela-
ção com outros planos, a previsão orçamentária e a aprovação política foram 
narradas como principais obstáculos para a sua construção e principalmente 
para a sua materialização. A questão da falta de previsão orçamentária no PPA 
e as dificuldades que se estabeleceram em função da dependência das decisões 
do Poder Legislativo ou Executivo foram os principais entraves para o avanço 
da implementação do plano da política pública de educação do município de 
Porto Alegre. Esses últimos aspectos revelam a importância de se considerar a 
viabilidade do planejamento, articulando as suas finalidades com um jogador 
fundamental: o governante.

Já na consolidação do Plano de Educação, a formação do Fórum Muni-
cipal de Educação como principal instrumento de monitoramento e avaliação 
reafirma a importância de se estabelecer mecanismos que possibilitem não só 
o acompanhamento, mas em muitos casos a própria sobrevivência dos planos. 
A criação do Fórum, compreendido como uma construção por influência e soli-
citação da sociedade civil e do CME, indica que a metodologia de planejamento 
procura seguir uma teoria de jogo social, se aproximando assim do modelo de 
planejamento participativo. No entanto, cabe aprofundar em análises futuras 
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como a participação se mantém e influencia na materialização dos planos de 
educação a partir de mais atores envolvidos e, principalmente, que proporcio-
ne a aproximação junto às comunidades escolares para compreender o impacto 
dos planos na realidade que pretende ser modificada. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A metodologia do Plano Municipal de Educação esteve estreitamente ali-
nhada à política nacional de educação, seguindo em sua maior parte as orienta-
ções do Plano Nacional de Educação. Contudo, a própria história do município 
de Porto Alegre, que construiu um legado de processos participativos, possui 
uma influência importante evidenciada através dos achados da pesquisa.

O fato de o município ter construído o plano de educação, tomando como 
base principal as indicações do governo federal por meio das cartilhas e docu-
mentos disponibilizados, indica uma forte influência desse ente governamental 
sobre os demais. Este pode ser considerado um dos principais achados da pes-
quisa, fato que marca a complexidade da federação e a dependência dos muni-
cípios, uma vez que esse plano foi considerado o primeiro realmente articulado 
e concretizado enquanto lei no município. Também foi evidenciado que o plano 
só avançou de fato em suas etapas iniciais de construção, pois havia uma ex-
pectativa em âmbito federal sobre o que os municípios deveriam fazer, e essa 
expectativa se confirmou.

Todavia, é fundamental ressaltar o papel que alguns atores sociais tive-
ram para que fosse possível elaborar o plano, a exemplo do Conselho Municipal 
de Educação e seus integrantes. Mesmo em meio às dificuldades como tempo, 
disponibilidade das pessoas envolvidas e condições orçamentárias, foram ca-
pazes de coordenar o processo de formação e etapas necessárias. Outro achado 
essencial foi a capacidade que os atores e organizações dispõem para que as po-
líticas públicas se materializem. Foi possível observar que a participação ocorre 
através de representantes, ou mesmo por especialistas do campo da educação, 
ficando aberta a possibilidade de uma investigação futura sobre a atuação des-
ses representantes e seus interesses.

Quanto à aproximação com as metodologias de planejamento tradicional 
e participativo, foi possível concluir a existência de um modelo híbrido. Ou seja, 
por um lado possui em sua composição elementos que o caracterizam como 
planejamento participativo, por outro lado é marcado pelo legado do plane-
jamento público brasileiro, orientado pela centralização e falta de práticas ou 
condições para o aprimoramento da administração pública municipal. A aproxi-
mação com o modelo participativo pode ser comprovada em razão das intensas 
mobilizações que foram necessárias, como reuniões, formação de mesas temáti-
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cas, encontros, plenárias e uma série de etapas envolvendo diversos atores, fato 
que no planejamento tradicional em geral não é possível. Já a aproximação com 
o modelo tradicional se justifica pelas dificuldades encaradas ao longo de todo o 
processo de construção do plano até as suas fases finais no Legislativo por meio 
de vetos ou mudanças no texto-base, ou ainda pela restrição orçamentária.

Outro elemento que o estudo permitiu desdobrar foi a importância da deci-
são do “prefeito” sobre o futuro do plano. Apesar do plano ser montado com base 
em método participativo, a decisão sobre implementar ainda obedece a um sistema 
hierárquico e tradicional. A condição do prefeito como gestor superior a outros ato-
res traz à tona a reflexão sobre a influência política no planejamento público. Ou 
seja, o modelo de Estado e os interesses em curso importam para compreender os 
avanços e retrocessos da participação e da mobilização social nas políticas públicas. 
O contexto atual e o recente histórico do planejamento das políticas públicas com 
o objetivo de conter os problemas e desigualdades sociais parece retroceder. Se a 
vontade política for contra esses princípios e os interesses particulares predomi-
narem, a tendência é de enfraquecimento dos processos participativos, não apenas 
nos planos, mas na gestão pública em geral. 
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